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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Americana
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CRIMINAL
Avenida Brasil Sul, nº 2669, ., Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2537, Americana-SP - E-mail: 
americana2cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

Tramitação prioritária

RODOLFO LUIS DA COSTA, Escrivão Judicial I do Cartório da 2ª. Vara Criminal do Foro de 
Americana, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 1501913-46.2024.8.26.0019 - 
Ordem nº 2024/001183 - Classe: Auto de Prisão em Flagrante - Assunto: Roubo, em que figura 
como Averiguado CLEYTON APARECIDO LIMA, RG 44828352, CPF 370.112.648-84, pai 
JOSÉ ALVES LIMA, mãe MARIA DA APARECIDA LIMA, Nascido/Nascida 13/04/1989, de 
cor Branco, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 11/06/2024
Documento de Origem: CF, CF, CF nº: 2169363/2024 - DEL.INV.GER. AMERICANA, 

40793070 - DEL.INV.GER. AMERICANA, 2169363 - DEL.INV.GER. 
AMERICANA

Histórico da Parte CLEYTON APARECIDO LIMA

11/06/2024 - Data do Fato - Art. 157 "caput" e Art. 288 "caput" e Art. 311 "caput" todos 
do(a) CP 
Local: AVENIDA CARMELA FAÉ ARDITO, 80 
VILA BERTINE - AMERICANA/SP

Situação Processual: 25/06/2024 - Determinada a remessa dos presentes autos à 
comarca de SIQUEIRA CAMPOS-PR , feitas as anotações necessárias, comunicando-
se a Delpol de origem.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Americana, 12 de novembro de 2024.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


